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LEI n2. 1.180/ 2012 

"Dispõe sobre a Denominação de Pontes do 

Município de Inconfidentes e dá outras 

providências. 

ROSÂNGELA MARIA DANTAS, Prefeita do Município de 

Inconfidentes, MG, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

de Inconfidentes aprova e ela sanciona a seguinte LEI: 

Art. 1°. Denomina a ponte de concreto localizada no Bairro 

Córrego da Onça de "ANTONIO TELES DE SOUZA". 

Art. 2'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Inconfidentes, MG, 27 de maio de 2012. 
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